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Resumo  

Objetivo: caracterizar o perfil sociodemográfico das vítimas de violência sexual e o agravo a 

partir das notificações registradas no Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN) nos anos de 2017 e 2018. Método: Estudo ecológico, descritivo e transversal. Os 

dados, coletados a partir do SINAN, foram referentes as seguintes variáveis: raça, faixa etária 

e escolaridade da vítima; ambiente da agressão, repetição da violência, presença de lesões 

físicas, encaminhamento para o setor de saúde e regiões brasileiras de ocorrência do agravo. 

Resultados e discussão: Verificou-se que a raça parda, de 10 a 14 anos de escolaridade entre 

a 5ª e a 8ª série caracterizam a maior parte das vítimas deste tipo de violência. Quanto aos 

aspectos relacionados aos casos, identificou-se baixa presença de lesões físicas, bem como 

repetição do agravo. O local de maior ocorrência foi a residência da vítima. Notou-se um 

número significante de campos ignorados em relação ao encaminhamento em saúde. A 

distribuição regional revelou o Sudeste como a região de maior ocorrência/notificação de casos 

de violência contra a mulher. Conclusão: A caracterização do perfil das vítimas femininas de 

violência sexual e do próprio agravo alcançada pelo estudo é crucial para o planejamento de 

cuidados relacionados à problemática, de modo a proporcionar a atenção sociopolítica e 

biológica em saúde mediante as variáveis de maior ocorrência, além de direcionar políticas 

públicas em saúde para contribuir com a diminuição de casos de violência sexual.  

Palavras-Chave: Violência contra a Mulher; Violência sexual e doméstica contra a mulher; 

Saúde da mulher; Violência doméstica; Saúde pública. 

 

Introdução  

 

A violência contra a mulher é um fenômeno sociocultural prioritário para alcançar a 

igualdade de gênero no mundo1,2. A partir da Lei Maria da Penha, criada em 2006, a violência 

sexual (VS) foi inserida como uma das formas de ocorrência de violência doméstica, que, por 

sua vez, é definida como toda ação ou omissão que tenha por base o gênero feminino como 

causa de morte, sofrimento físico, psicológico, dano patrimonial ou moral.3 

Mulheres são vitimadas todos os anos no Brasil por variadas configurações de violência 

em diferentes locais, mas a distribuição destes crimes no território nacional sofre interferência 

dos macrodeteterminantes sociais4, tais como: desigualdade de renda e taxa de urbanização5, e 



 

dos fatores relacionados às desigualdades de gênero e racial que prejudicam a busca pela 

equidade e integralidade no sistema de saúde como um todo.  

Para a redução destas iniquidades faz-se necessário o enfoque prioritário a saúde 

coletiva, com análises fundamentadas e sustentadas por estudos das ciências sociais, 

epidemiologia e gestão6 , de modo a traçar estratégias para reduzir as desigualdades de acesso 

aos serviços básicos de saúde, como o vínculo com as equipes de saúde, que neste contexto são 

responsáveis pelo atendimento, denúncia, proteção e orientação à vítima7. 

O estudo dos dados atualmente disponíveis é de suma importância uma vez que os 

impactos deste tipo de violência tendem a tomar proporções ainda maiores diante do cenário 

pandêmico (COVID-19) vivenciado no ano de 2020. Relatórios de organizações internacionais 

já apresentam o crescimento da violência doméstica e familiar em decorrência do isolamento 

social ocasionado devido a Pandemia8,9,10. 

A descrição do cenário brasileiro com a síntese de dados contribui, então, para a 

compreensão, comparação e monitoramento das notificações provenientes da população 

feminina ao longo dos anos e permite a visualização deste panorama em escala nacional para 

seu enfrentamento coletivo. 

Objetiva-se, portanto, com o presente estudo, caracterizar o perfil sociodemográfico das 

vítimas de violência sexual e o agravo a partir das notificações registradas no Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN) nos anos de 2017 e 2018. 

 

Método 

Trata-se de um estudo ecológico, descritivo e de caráter transversal, com dados 

secundários de notificações de VS contra a mulher, cadastrados no Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação (SINAN), referentes ao território brasileiro, ambos notificados durante 

os anos de 2017 e 2018. Optou-se por utilizar o gênero feminino como população amostra por 

uma questão clara de maior vulnerabilidade social para o agravo em questão, que para 

cumprimento da equidade exige maior atenção neste sentido11,12.  

O Sistema de Vigilância de Violências e Acidentes (SINAN/VIVA) foi implantado no 

Brasil em 2009, mas só em 2011 houve a universalização da notificação de violência 

doméstica, sexual e outras violências para todos os serviços de saúde, incluindo-as na relação 

de doenças e agravos de notificação compulsória13 que são registradas no SINAN. O sistema 

é alimentado por profissionais dos serviços públicos e privados de saúde, por meio da ficha de 

notificação e investigação dos casos de violências, suas atualizações mais recentes ocorreram 

em abril de 2019 e junho de 2020 a partir de dados referentes ao ano de 2017 e 2018, 

respectivamente, motivo pelo qual estes foram os anos explorados no presente estudo.  

Os dados foram coletados em maio de 2020 por meio de um instrumento estruturado, 

construído pelos pesquisadores, de acordo com as variáveis de interesse para o estudo, bem 

como em relação à plataforma do SINAN14, composto de duas partes: 

a) dados sociodemográficos da vítima: raça (branca, preta, amarela, parda, indígena); faixa 

etária; grau de escolaridade;  



 

b) dados para caracterização do agravo: ambiente da agressão, repetição da violência, presença 

de lesões físicas, encaminhamento para o setor de saúde e regiões brasileiras de ocorrência do 

agravo. 

Os dados foram tabulados com a utilização da ferramenta Microsoft Excel 2016. 

Realizou-se a análise descritiva da amostra com posterior disposição em tabelas. Vale 

ressaltar que este estudo segue os preceitos éticos da Resolução CONEPE/CNS 466/12 e 

dispensa a autorização do Comitê de Ética em Pesquisa, por se tratar de estudo com dados 

secundários. 

Resultados  

Foram identificadas 69.919 notificações de VS em mulheres nos anos de 2017 e 2018, 

33.028 foram realizadas durante 2017 e 36.891 em 2018. Notou-se o aumento de 3.863 registros 

(cerca de 12%) entre os anos. Conforme Tabela 1, nota-se que a raça parda foi a mais acometida 

em ambos os anos, 2017 (44,47%) e 2018 (46,80%). A faixa etária de meninas de 10 a 14 anos 

liderou, com30,71% (2017) e 30,97% (2018). Este último dado é reforçado pelo fator 

escolaridade, em que a predominância dos casos abarca vítimas entre a 5ª e a 8ª série 

incompleta, 23,12% (2017) e 23,35% (2018). Ainda quanto ao grau de escolaridade, ressalta-

se que o menor número de notificações ocorreu no grupo de mulheres analfabetas, com 0,81% 

(2017) e 0,75% (2018) dos casos. 

Em relação as características do agravo (violência sexual), notou-se que o ambiente 

predominante das agressões foi a própria residência, 59,5% dos casos em 2017, e 62,9% em 

2018. A via pública foi o segundo local em que mais ocorre agressão, em 2017 (13,3%) e 2018 

(11,6%). Os percentuais dos registros denominados ignorados e outros apresentaram números 

bastante similares, inclusive de redução para o ano de 2018 (Tabela 2).  

Verificou-se um breve aumento na repetição das violências. No ano de 2017 houve 

36,5% de casos nesta modalidade e, em 2018, 39,7% dos casos. Quanto à presença de lesão 

física, constatou-se 27,6% dos casos no ano de 2017 e 26,1% em 2018 (Tabela 2). A pergunta 

referente ao encaminhamento de vítimas ao setor de saúde não foi respondida, ou seja, deixada 

em branco em 99,9% do total de 2017 e 100% em 2018.   

Tabela 1- Características Sociodemográficas do Brasil nos anos 2017 e 2018.  

Variável 2017 2018 

 33.028 (N) 100(%) 36.891(N) 100(%) 

Raça 

Branca 11.869 35,94 13.219 35,83 

Preta 2.961 8,97 3.384 9,17 

Amarela 260 0,79 288 0,78 

Parda 14.686 44,47 17.266 46,80 

Indígena 373 1,13 414 1,12 



 

Ign/Branco 2.879 8,72 2.320 6,29 

Faixa Etária 

<1 ano                                                               462 1,40 484 1,31 

01-04 anos 3.531 10,69 4.283 11,61 

05-09 anos 4.522 13,69 5.365 14,54 

10-14 anos 10.143 30,71 11.424 30,97 

15-19 anos 5.348 16,19 5.657 15,33 

20-29 anos 4.315 13,06 4.650 12,60 

30-39 anos 2.482 7,51 2.657 7,20 

40-49 anos 1.342 4,06 1.414 3,83 

50-59 anos 538 1,63 595 1,61 

60 ≥ anos 338 1,02 361 0,98 

Ign/Branco 7 0,02 1 0,003 

Grau de Escolaridade 

Analfabeto 268 0,81 278 0,75 

1ª a 4ª série do EF* 2.913 8,82 3.201 8,68 

4ª série completa do EF* 1.225 3,71 1.342 3,64 

5ª a 8ª série completa do EF* 7.637 23,12 8.614 23,35 

Ensino fundamental completo 1.545 4,68 1.799 4,88 

Ensino médio incompleto 2957 8,95 3.319 9,00 

Ensino médio completo 2.583 7,82 2.806 7,61 

Educação superior incompleta 963 2,92 1.081 2,93 

Educação superior completa 635 1,92 742 2,01 

Não se aplica 5.874 17,78 6.941 18,81 

Ign/Branco 6.428 19,46 6.768 18,35 

Fonte: Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS), 2020.  

 

Tabela 2- Características relacionadas a agressão da violência sexual feminina no Brasil, no 

período de 2017 e 2018 



 

Variável 2017 2018 

 33028(N) 100(%) 36891(N) 100(%) 

Local de Ocorrência 

Residência  19.666 59,54 23.215 62,93 

Habitação Coletiva 266 0,81 401 1,09 

Escola 595 1,80 747 2,02 

Local de prática esportiva 126 0,38 125 0,34 

Bar ou similar 401 1,21 442 1,20 

Via pública 4.409 13,35 4.294 11,64 

Comércio/serviços 394 1,19 409 1,11 

Indústrias/Construção 82 0,25 76 0,21 

Outros 3.289 9,96 3.469 9,40 

Ignorado 3.783 11,45 3.698 10,02 

Em branco 17 0,05 15 0,04 

Violência de Repetição 

Sim 1.2075 36,56 14.667 39,76 

Não 1.4167 42,89 15.116 40,97 

Ignorado 6.464 19,57 6.791 18,41 

Em branco 322 0,97 317 0,86 

Lesões Físicas 

Sim 9.132 27,65 9.639 26,13 

Não 22.696 68,72 2.6407 71,58 

Ignorado 1.165 3,53 839 2,27 

Em branco 35 0,11 06 0,02 

Encaminhamento ao setor de saúde 

Ambulatorial 12 0,03 0 0 

Ignorado 01 0,003 0 0 

Em branco 33.015 99,9 36.891 100 

Fonte: Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde-DATASUS,2020. 

Tabela 3- Violência sexual contra o gênero feminino no Brasil segundo distribuição regional, 

nos anos de 2017 e 2018 

Variável 2017 2018 



 

 33028(N) 100(%) 36891(N) 100(%) 

Norte 4.997 15,13 5.238 14,20 

Nordeste 5.812 17,60 6.637 17,99 

Sudeste 13.089 39,63 14.542 39,42 

Sul 5.986 18,12 7.021 19,03 

Centro-Oeste  3.144 9,52 3.453 9,36 

Fonte: Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde-DATASUS, 2020 

         Quanto a distribuição regional, o Sudeste ocupa o primeiro lugar nos dois anos de análise, 

com 39,63 (2017) e 39,42% (2018). Em sequência se destaca em 2017 a região Sul (18,12%), 

Nordeste (17,60%), Norte (15,13%) e Centro-Oeste (9,52%), valores que aumentaram 

consideravelmente no ano seguinte, mas não sofreram alterações suficientes para a alteração da 

sequência na descrição do panorama.  

 

Discussão  

No Brasil, revela-se que 11,9% dos casos de violência contra a mulher eram do tipo 

sexual no ano de 2015 15. O perfil das vítimas retratado em estudo16  realizado a partir de análises 

de registros provenientes do SINAN entre 2008 a 2014 em Florianópolis/SC era composto 

predominantemente da raça branca e diverge em relação a raça predominante identificada pela 

presente análise. Entende-se, porém, que diferenças regionais em relação à características da 

população podem influenciar esses resultados, visto que Nunes17 visualizou no Ceará que entre 

2010 e 2013 as vítimas eram em sua maioria da cor parda. O resultado foi o mesmo do panorama 

nacional, que apresentou crescimento de registros entre 2017 e 2018, mas não o suficiente para 

que a cor parda fosse ultrapassada. 

Outros estudos como os de Gadoni-Costa (2011), Veloso (2013)  e Cezar (2017), que 

tratam do mesmo tema, não analisam a variável sociodemográfica em questão18 , 19, 20, 21.   Assim, 

como a raça parda, a preta também apresentou aumento de 2017 a 2018 ao contrário das outras 

segundo os registros identificados, o crescimento de notificações já pode ser produto da 

tendência à maior visibilidade destas pessoas e crescimento do acesso a serviços de denúncias 

de mulheres de grupos que configuram minorias sociais, como é a situação das mulheres e 

meninas pretas. 

Tal aumento, pode decorrer de diversos fatores, entre eles a elevação de fato do número 

de ocorrências, mas pode, também,  ser reflexo do empoderamento feminino, da visibilidade, 

conscientização e maiores possibilidades de acesso aos meios de denúncia e assistência à saúde, 

revelando crescimento da notificação em si, pois percebeu-se  por Grossi, Tavares & Oliveira22 

(2008) que o grande número de denúncias e manifestações coletivas ocorridas em vários países, 

nas últimas décadas, desencadeou um processo que tirou a violência contra a mulher do âmbito 

doméstico, tornando-a pública .  

O presente estudo mostrou como resultado o agravo sendo em sua maior parte cometido 

contra adolescentes, principalmente entre 10 a 14 anos durante os dois anos estudados. 

Delziovo, et al (2017) em seu estudo23 realizado na cidade de Florianópolis durante um período 

entre 2008 e 2013, revela números semelhantes. Boletim Epidemiológico24 dos anos de 2011 a 

2017 sobre a VS contra crianças e adolescentes no Brasil revelou a preponderância da violência 



 

em faixa etária ainda menor (entre 1 e 5 anos). Revisão sistemática25 que analisou estudos 

publicados entre 2011 e 2016 evidenciou uma faixa que vai de 15 a 49 anos. Percebe-se com 

isto que há uma predominância da prática da VS em mulheres durante a infância e a 

adolescência, mas não há uma unanimidade entres os estudos. 

Foi perceptível que a baixa idade das vítimas induz consequentemente à uma baixa 

escolaridade, por questões lógicas. Trabalho realizado em 2012 e 2013 na cidade de Recife26, 

trouxe a faixa etária de maior acometimento como a de 12 a 23 anos. Além de trazer a baixa 

escolaridade, Moreira, et al (2015) traz a baixa escolaridade das vítimas também como um 

resultado27. Kataguri, et al (2019) a partir da análise da variável escolaridade, em dados 

provenientes de notificações de 2017 em Minas Gerais aponta especificamente o mesmo 

resultado encontrado  (5ª a 8ª série) 28. Dessa forma fica claro que a escolaridade é uma variável 

independente que reflete diretamente neste tipo de violência. O nível mais elevado de educação 

pode configurar-se como fator de distanciamento para agravo como já observado em alguns 

países29, 30, 31. 

A residência foi classificada como o principal local de ocorrência de episódios de 

agressões, de maneira geral, como aponta o mapa da violência (2015) traçado por  Wailselfisz 
15. Um estudo19 realizado em Belém/PA mostra que existe predominância do espaço doméstico 

como local da ocorrência, representando 74 %. Estudo ocorrido a partir da análise de registros 

de VS entre os anos de 2008 a 2014 em um hospital pediátrico em Santa Catarina16, afirma que 

mais de 80% das vítimas de ambos os sexos apresentaram a residência como local de 

ocorrência, outro ocorrido no Sudeste (2016) apontou o mesmo achado.  

 O domicílio é uma esfera privada que deveria oferecer segurança, tais características 

podem ter sido negligenciadas seja por profissionais da saúde, da segurança pública, ou 

simplesmente por uma cultura definida historicamente que insiste em ocultar o crime e gerar 

descaso em relação a esta problemática de saúde pública que se amplia cada vez mais.  No 

entanto, com o avanço dos anos a preocupação com o direito das crianças e adolescentes fez 

emergir o problema dentro dos lares32. Vale lembrar que os vínculos intrafamiliares também 

são foco de cuidado da ESF principalmente no âmbito da APS. A visita domiciliar, foi apontada 

como uma estratégia que pode ser utilizada para a abordagem da violência contra mulheres, 

mesmo com a existência de algumas barreiras como: presença do agressor no momento da 

visita, sobrecarga de trabalho da equipe de saúde da família (ESF) na unidade e pouco tempo 

para abordar a extensão da problemática33. Ademais, o local de maior ocorrência condiz não só 

com outros estudos, mas associam-se a outras variáveis supracitadas e conduz o 

desenvolvimento e efetivação de possíveis estratégias de rastreamento para a detecção do 

agravo.   

A LEI nº 60 de 200934  estabeleceu a educação sexual nas instituições de ensino básico 

e secundário, o mesmo local apontado como ambiente que ocupou em 2017 e 2018 o terceiro 

lugar no ranking de ocorrência de VS. Por isso, deve-se enfatizar a realidade dessa temática 

também dentro das instituições de ensino, pois barreiras culturais, religiosas e sociais retardam 

o desenvolvimento do aprendizado acerca da saúde sexual e reprodutiva e a ausência deste 

conhecimento formam vítimas ainda mais vulneráveis35. No ano seguinte, a Organização 

Mundial da Saúde evidenciou a necessidade da implementação de estratégias efetivas que 

capacitassem os jovens em relação a sua sexualidade de uma forma segura e satisfatória36. Os 



 

programas educacionais sobre sexualidade envolvem processos utilizados na promoção da 

saúde tanto na escola como no ambiente domiciliar37. 

Um estudo evidenciou a ocorrência de repetição e ainda ressaltou que 71% das vítimas 

apresentavam lesões,20 achado que vem de encontro à informação identificada majoritariamente 

(Tabela 2). Em 2014 menos da metade das mulheres buscavam ajuda para tratar os ferimentos 

provenientes de VS 39. Pessoas em situação de qualquer tipo de violência devem ser guiadas 

por um fluxo assistencial estabelecido, deve-se traçar um plano terapêutico individual de acordo 

com as necessidades de cada situação26, 36 para que isso ocorra, deve haver a identificação dessas 

vítimas e melhor caracterização possível. A análise da variável “encaminhamento” reflete em 

possíveis hipóteses de subnotificação devido à ausência de registros dentro das redes de atenção 

à saúde e sua ausência compromete a visualização da integralidade dos serviços em saúde, 

atributo essencial à efetividade da Atenção Primária em Saúde (APS)39.  

Entre os anos de 2009 e 2013 constatou-se que a Região Norte 25 brasileira era a que 

mais notificava, neste estudo observou-se que o Nordeste a ultrapassou e demonstrou aumento 

de 2017 para 2018. O Sul se apresenta como a que mais realiza pesquisas nesta temática 16, 18, 

23 , em contraponto, os dados do estudo mostraram o Sudeste como principal região que mais 

registrou casos em 2017 e 2018, a variação da posição entre as regiões se apresentou constante 

na literatura e difere do identificado pelo presente estudo.  

 

Conclusão  

 

 A caracterização do perfil das vítimas de VS e aspectos relacionados ao agravo realizada 

através do estudo permitiu a visualização da maior ocorrência do agravo mulheres da raça 

parda, faixa etária de 10 a 14 anos de idade e escolaridade baixa. As vítimas registraram 

ocorrências de VS ocorridas dentro de suas residências, cuja repetição foi negativa, ausente de 

lesões e sem encaminhamento no que concerne ao fluxo assistencial em saúde. 

 Os achados deste estudo têm importantes implicações para a segurança civil e na 

condução de pesquisas futuras, pois mostram duas lacunas diretamente ligadas a gestão das 

redes de atenção à saúde40. A primeira é a necessidade da avaliação do preenchimento completo 

e adequado das fichas de notificação compulsória associada a subnotificação, fatores que 

caracterizaram uma limitação do estudo durante a análise de determinadas variáveis e 

dependem da capacitação e responsabilidade da APS. A segunda é a maior possibilidade de 

monitoramento dos casos, que também está diretamente ligada a organização dos serviços de 

demanda da ESF. Os contextos da VS que afetam o gênero feminino são diversificados, mas 

ocultar a temática, está sempre na explicação das causas. Apenas por meio da elucidação do 

panorama é possível que sejam traçadas estratégias factíveis voltadas a amenização desta 

problemática, que caso não sejam formalizadas, comprometerão avanços futuros neste tópico 

do amplo grupo que compõe a violência doméstica.  

Constitui-se como limitação deste estudo a subnotificação que também já é destacada em outros 

estudos relacionados a este tipo de violência42, 43 e registro tardio das notificações compulsórias 

no SINAN, o que compromete a transparência dos dados nos distanciando da realidade. 



 

 A caracterização das vítimas de VS é crucial no planejamento de cuidados relacionados 

à problemática, de modo a proporcionar a atenção sociopolítica e biológica em saúde mediante 

as variáveis de maior ocorrência, além de direcionar políticas públicas de saúde para 

contribuírem com a diminuição de casos dessa temática43. Assumir uma assistência em saúde 

baseada na integralidade exige que se observe o desfecho detalhadamente44. Destarte, será 

garantida à vítima a continuidade do cuidado e uma possível diminuição dos casos 

supracitados45 . 
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